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REQUERIMENTO Nº 219/2024  

Data: 09 de setembro de 2024   

Ementa: requer o envio de Ofícios ao Coordenador 

Regional da COHAPAR em Cascavel e à Secretária 

Municipal de Assistência Social, solicitando que 

ambos viabilizem a liberação de recursos para a 

construção de 20 novas casas populares na sede 

do distrito de Iguiporã, aproveitando a 

infraestrutura já existente e atendendo à crescente 

demanda habitacional na região. 

Senhor Presidente,  

  

Requer seja, após deliberação regimental pelo Plenário, seja encaminhada 

uma cópia deste requerimento ao Coordenador Regional da Cohapar e ao Prefeito 

Municipal, com a sugestão do Vereador que abaixo subscreve, para que sejam 

autorizados os setores competentes da Municipalidade a iniciarem os trâmites 

internos necessários para a construção de 20 casas populares no distrito de Iguiporã. 

 

Atualmente, muitas pessoas na nossa comunidade ainda não possuem sua 

própria residência. No entanto, já existe uma área no distrito onde foram construídas 

casas pela COHAPAR e que dispõe de toda a infraestrutura necessária, como 

fornecimento de energia elétrica, água encanada, asfaltamento das vias e uma 

área de terra adequada para a construção de novas unidades habitacionais. 

 

Além disso, é importante destacar que a revitalização do distrito e a criação 

de novas oportunidades de emprego na localidade têm atraído muitos moradores. 

A presença de infraestrutura essencial, como escolas, postos de saúde, igrejas e 

outras instalações comunitárias, tem levado muitos residentes a preferirem viver em 

Iguiporã em vez de outras áreas. Portanto, a construção de mais casas populares não 

apenas atenderia a uma demanda crescente por habitação, mas também 

fortaleceria o desenvolvimento da nossa comunidade. 

 

Considerando também que são pessoas trabalhadoras, na maioria com 

empregos formais, necessitando somente de oportunidade para poder ter mais 

qualidade de vida e residir com dignidade, ganhando com isso toda a coletividade, 

motivo pelo qual este Vereador fica no aguardo do atendimento por parte da 

COHAPAR e do Município de Marechal Cândido Rondon, deste importante pleito, 

que se atendido virá de encontro ao anseio da população. 

 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 09 de setembro de 2024. 

 

                              


